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art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653134
Portaria Nº 0453/2021-cGP/seaP 
Belém, 06 de maio de 2021. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 5886/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do Gerente administrativo d.E.d.r. (Matr. 5947921), em 
denúncia de suposta conduta indevida do servidor, infringindo, em tese, o 
art. 177, Vi, art. 178, Xi c/c arts. 189 e 190, V, do rJU.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; JaYMErSoN 
carloS PErEira MarQUES, Procurador autárquico – membro; e rodri-
Go coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo – membro.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653143
Portaria Nº 452/2021-cGP/seaP 
Belém, 06 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 5885/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia, recebida 
no e-mail institucional, em 29/03/2021, acerca de suposta perseguição e 
difamação de servidora lotada na cadeia Pública de Parauapebas.
art. 2 º - designar MarÍlia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653137
Portaria Nº 448/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 5881/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposta 
concessão de trabalho interno ao preso EGNEr liMa dE SoUSa, custodia-
do na central de Triagem Masculina de Santarém.
art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653126
Portaria Nº 449/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 5.810/1994 – regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - rJU;

rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 5882/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão sofrida 
pelo preso arriSoN Sá PEdroSo, custodiado na central de Triagem Mas-
culina de Santarém, ocorrida em 25/02/2021.
art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653118
Portaria Nº 446/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 5879/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos ocorridos 
em 24/04/2021, no Pórtico do complexo Penitenciário de Santa izabel, 
envolvendo servidores do centro de recuperação Penitenciário do Pará iV.
art. 2 º - designar MarÍlia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653111
Portaria Nº 447/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 5880/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncias de maus 
tratos a presos custodiados no centro de recuperação agrícola “Sílvio Hall 
de Moura”, registradas na ouvidoria Nacional de direitos Humanos, sob os 
protocolos 536627 e 536704.
art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653116
Portaria Nº 442/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 5875/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão físi-
ca sofrida pela presa JocÉlia PErEira rEiS da coNcEiÇÃo, custodiada 
centro de reeducação feminino, em 13/04/2021.
art. 2 º - designar MarÍlia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653100
Portaria Nº 444/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;


